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TOMADA DE PREÇOS No- 5/2013 - UASG 153063

No- Processo: 22757/2013. Objeto: Construção do BLOCO DE DIS-
TRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS E CONVIVÊNCIA - CIDADE UNI-
VERSITARIA /UFPa CASTANHAL / PA. Total de Itens Licitados:
00001. Edital: 23/12/2013 de 09h00 às 17h00. Endereço: Rua Au-
gusto Corrêa,01 Cidade Universitaria Prof.silveira Neto Coqueiro -
BELEM - PA. Entrega das Propostas: 14/01/2014 às 10h00

CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY
Reitor

(SIDEC - 20/12/2013) 153063-15423-2013NE803431

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JOÃO DE BARROS
B A R R E TO

EXTRATO DE CONTRATO No- 7/2013 - UASG 158172

No- Processo: 90160/2012. PREGÃO SISPP No- 19/2013. Contratante:
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JOÃO DE BARROS BARRETO.
CNPJ Contratado: 07499039000144. Contratado : J. A. DA GAMA
FILHO - ME -Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados
de Manutenção Preventiva e Corretiva de uma cabine de segurança
biológica. Fundamento Legal: Nos termos da Lei 10520/02; Lei
8666/93 e suas alteraçõs posteriores. Vigência: 02/12/2013 a
01/12/2014. Valor Total: R$15.792,00. Data de Assinatura:
02/12/2013.

(SICON - 20/12/2013) 158172-15230-2013NE800424

RETIFICAÇÃO

Na Dispensa de Licitação No- 26/2013 publicada no D.O.U
de 11/11/2013, Seção 3, Pág. 120 , Onde se lê: Contratada: SERVICO
DOS ANESTESIOLOGISTAS UNIDOS LTDA. Valor: R$ 88.400,00.
Leia-se: Contratada: SERVICO DOS ANESTESIOLOGITAS UNI-
DOS LTDA. Valor: R$ 530.400,00.

(SIDEC - 20/12/2013) 158172-15230-2013NE800007

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1 As inscrições serão feitas na secretaria do Departamento

Acadêmico responsável pela área objeto do concurso, nos endereços
listados no ANEXO I deste Edital.

3.1.1 Cada um dos Departamentos Acadêmicos disponibi-
lizará, mediante simples requerimento verbal de qualquer interessado,
independente de inscrição ou pagamento de taxas, cópia do pro-
grama/conteúdo programático e o calendário do(s) concurso(s) sob
sua responsabilidade, assim como a composição da respectiva banca
examinadora.

3.1.2 Cada um dos Departamentos Acadêmicos afixará, em
quadro de avisos e/ou em local visível e acessível ao público, o
programa/conteúdo programático e o calendário do(s) concurso(s) sob
sua responsabilidade, assim como a composição da banca exami-
nadora.

3.2 As inscrições para cada Centro e respectivos Depar-
tamentos se encontram descritas no CALENDÁRIO DE INSCRI-
ÇÕES - ANEXO III deste Edital.

3.3 Serão aceitas inscrições efetuadas pessoalmente pelo can-
didato, por procurador ou por via postal expressa.

3.3.1 O requerimento de inscrição será dirigido ao Chefe do
Departamento responsável pelo concurso, protocolizado na secretaria
do Departamento juntamente com os documentos exigidos no item
3.4 deste Edital, nos endereços indicados no ANEXO I deste Edital,
observado o disposto no item 3.2 deste Edital.

3.3.2 Na inscrição por procuração, o procurador do can-
didato, no ato da inscrição, deverá entregar, além dos documentos
exigidos no item 3.4 deste Edital, cópia autenticada do seu docu-
mento de identidade civil e procuração com poderes especiais, pú-
blica ou particular com firma reconhecida, sob pena de indeferimento
da inscrição.

3.3.3 Na inscrição por via postal, o candidato deverá remeter,
dentro do prazo de inscrições, exclusivamente por meio postal ex-
presso, correspondência endereçada ao Departamento Acadêmico res-
ponsável pelo concurso contendo todos os documentos exigidos para
inscrição (vide item 3.4 deste Edital), sob pena de indeferimento.

3.4 No ato da inscrição é necessário que o candidato apre-
sente, pessoalmente ou procurador legalmente habilitado, os seguintes
documentos:

3.4.1 Requerimento padronizado de inscrição disponibilizado
pela Secretaria do Departamento responsável pelo concurso e no site
www.ufpb.br/concursoprofessor/, o qual deve ser devidamente pre-
enchido e assinado pelo candidato ou seu procurador.

3.4.2 Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição,
cujo valor consta do QUADRO COM INFORMAÇÕES SOBRE RE-
MUNERAÇÃO E TAXA DE INSTRIÇÃO - ANEXO II deste Edital,
o qual deverá ser efetuado mediante Guia de Recolhimento da União
- GRU, encontrada no site <https://consulta.tesouro.fazen-
da.gov.br/gru/gru_simples.asp>, utilizando os seguintes dados: UG:
153065; gestão: 15231; recolhimento código: 28883-7; número de
referência: 150647254; competência: mês e ano; vencimento: data do
pagamento; CPF e nome do candidato.

3.4.3 Cópia autenticada de documento oficial de identidade
com foto.

3.4.4 Cópia do certificado CELPE-Bras para candidatos es-
trangeiros, a exceção daqueles oriundos de países lusófonos.

3.5 É vedada a inscrição condicional, não sendo admitida
complementação documental fora do prazo fixado para inscrição.

3.6 Em nenhuma hipótese, haverá devolução da quantia paga
a título de inscrição, salvo em caso de cancelamento do concurso por
conveniência da UFPB.

3.7 O programa/conteúdo programático do concurso, o ca-
lendário oficial das provas, a cópia da Resolução CONSEPE/UFPB
74/2013, e o nome dos membros titulares e suplentes que compõem a
Banca Examinadora serão entregues aos candidatos, pelo Departa-
mento responsável, no ato da inscrição.

3.8 As inscrições homologadas serão publicadas pelos res-
pectivos Departamentos.

3.9 Indeferido o pedido de inscrição, o candidato poderá
interpor recurso ao Conselho de Centro no prazo de 10 (dez) dias
corridos, a partir da data de ciência da decisão de indeferimento.

3.10 Os candidatos poderão, em um prazo de 10 (dez) dias
corridos, a contar do último dia das inscrições, arguir o impedimento
de membro da Comissão Examinadora, exclusivamente com base nos
motivos previstos na Resolução 74/2013 do CONSEPE/UFPB.

3.11 Ante o não cumprimento do número mínimo de vagas,
nos termos da Resolução do CONSEPE/UFPB nº 74/2013, não ha-
verá reserva de vaga para candidatos com deficiência. O candidato
com deficiência que necessitar de apoio instrumental específico de-
verá informá-la no ato da inscrição.

4. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
4.1 Os candidatos amparados pelo Decreto no 6.593, de 02

de outubro de 2008, que regulamenta o Art. 11 da Lei no 8.112, de 11
de dezembro de 1990, têm direito à isenção do pagamento da taxa de
inscrição do Concurso, mediante as seguintes condições: a) estar
inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Fe-
deral - CadÚnico, de que trata o Decreto no 6.135, de 26 de junho de
2007; e b) ser membro de família de baixa renda, nos termos do
Decreto no 6.135, de 2007.

4.2 Para obter a isenção, o candidato deverá observar o
período descrito no ANEXO III deste Edital para entregar, toda e de
uma só vez, juntamente com os documentos exigidos para a inscrição
no concurso, a seguinte documentação:

4.2.1 Cópia do requerimento padronizado de isenção dis-
ponibilizado pela Secretaria do Departamento responsável pelo con-
curso e no site: www.ufpb.br/concursoprofessor/, o qual deve ser
devidamente preenchido e assinado pelo candidato ou seu procurador,
contendo a indicação do Número de Identificação Social - NIS, atri-
buído pelo CadÚnico e a Declaração de que atende às condições
estabelecidas nas alíneas a e b do item 4.1;

4.2.2 Cópia autenticada dos seguintes documentos: docu-
mento de identidade do requerente, Cadastro de Pessoa Física (CPF)
do requerente e de quem ele dependa economicamente, comprovante
de residência (conta atualizada de energia elétrica, de água ou de
telefone fixo, contendo o mesmo endereço indicado no Formulário de
Inscrição); III - cópia autenticada dos documentos comprobatórios da
renda de todos os membros da família dos quais dependa econo-
micamente, conforme estabelecido a seguir: i) Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS) - páginas que contenham fotografia, iden-
tificação e anotação do último contrato de trabalho e da primeira
página subseqüente em branco ou com correspondente data de saída
anotada do último contrato de trabalho ou comprovante de rendi-
mentos correspondentes ao mês de setembro/2012; ii) no caso de
autônomos, declaração de próprio punho dos rendimentos corres-
pondentes a contratos de prestação de serviços e/ou contrato de pres-
tação de serviços e recibo de pagamento de autônomos (RPA); iii) no
caso de desempregados, Carteira de Trabalho e Previdência Social
(CTPS) - páginas que contenham fotografia, identificação e anotação
do último contrato de trabalho e da primeira página subseqüente em
branco ou com correspondente data de saída anotada do último con-
trato de trabalho; comprovação de estar ou não recebendo o seguro
desemprego.

4.3 As informações prestadas, bem como a documentação
comprobatória apresentada, serão de inteira responsabilidade do can-
didato, podendo este, a qualquer momento, se agir de má fé, uti-
lizando-se de declaração falsa, estar sujeito às sanções previstas em
lei, aplicando-se, ainda, o disposto no Parágrafo Único do art. 10 do
Decreto no 83.936, de 06 de setembro de 1979, sendo também eli-
minado do Concurso Público e responder por crime contra a fé
pública, sem prejuízo de outras sanções legais.

4.4 Serão desconsiderados os pedidos de isenção do pa-
gamento da taxa de inscrição a candidato que: a) omitir informações
e/ou torná-las inverídicas; b) fraudar e/ou falsificar documentação; c)
pleitear a isenção sem apresentar cópia autenticada dos documentos
indicados; d) não entregar, toda e de uma só vez, a documentação
exigida; e) requerer isenção após o dia previsto no ANEXO III ou
entregar a documentação fora do prazo fixado; f) comprovar renda
familiar mensal superior a três salários mínimos, seja qual for o
motivo alegado.

4.5 Os resultados dos pedidos de isenção serão divulgados
pelo departamento responsável pelo concurso, até o dia previsto no
ANEXO III deste Edital.

4.6 O candidato cuja solicitação for indeferida poderá efetuar
o pagamento da taxa de inscrição até o término do período de ins-
crições.

5. DAS INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE AS PROVAS
5.1 Os concursos consistirão das seguintes etapas: I - Prova

Escrita, com caráter eliminatório; II - Prova Didática, com caráter
eliminatório; III - Prova de Plano de Trabalho, com caráter elimi-
natório; IV - Exame de Títulos, com caráter classificatório.

5.2 A realização das provas dos concursos iniciarão em, no
mínimo, 30 (trinta) dias contando da data de publicação deste Edi-
tal.

5.2.1 No ato da inscrição, o candidato receberá do Depar-
tamento Acadêmico responsável o calendário definitivo do respectivo
concurso.

5.2.2 Só participarão da prova didática os candidatos que
obtiverem pelo menos 70 (setenta) pontos na prova escrita.

5.2.3 Só participarão da prova de plano de trabalho os can-
didatos que obtiverem pelo menos 70 (setenta) pontos na prova di-
dática.

5.2.4 Só participarão do exame de títulos os candidatos que
obtiverem pelo menos 70 (setenta) pontos em todas as etapas.

5.3 As provas escrita, didática e de plano de trabalho serão
expressas na língua portuguesa, ressalvadas aquelas referentes aos
concursos para preenchimento de vagas na área de línguas estran-
geiras e de Libras.

5.4 Cada uma das provas versará sobre disciplina integrante
da área de conhecimento objeto do concurso, conforme disposto no
ANEXO I deste Edital.

5.5 O programa/conteúdo programático dos concursos está
disponível para qualquer interessado, no Departamento Acadêmico
responsável pela realização do concurso, nos termos dos itens 3.1.1 e
3.1.2 deste Edital.

5.6 A Prova Escrita consistirá em uma dissertação referente
a um dos temas constantes do programa, ou uma combinação destes,
sorteado na presença dos candidatos, imediatamente antes do início
da prova.

5.6.1 A prova escrita terá a duração improrrogável de 04
(quatro) horas.

5.6.2 É vedada, sob pena de eliminação sumária, a utilização
de qualquer aparelho ou dispositivo eletrônico ou de comunicação
durante a realização da prova escrita.

5.6.3 Salvo determinação em contrário informada por escrito
pelo Departamento Acadêmico aos candidatos no ato da inscrição, é
vedada, sob pena de eliminação sumária, durante a realização da
prova escrita, a consulta a qualquer espécie de material didático,
anotação, apontamento ou congêneres.

5.6.4 No julgamento da prova escrita, serão considerados os
seguintes critérios gerais: a) domínio do assunto; b) estruturação
coerente do texto; c) clareza e precisão de linguagem.

5.7 A prova didática, que será realizada em sessão pública
com gravação de áudio ou de áudio e vídeo, implicará no desen-
volvimento, a critério da comissão examinadora, de idêntico(s) te-
ma(s) para todos os candidatos, ou de tema(s) por candidato, ou ainda
de um tema(s) por turno de provas, constante(s) do programa e
sorteado(s), no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas antes do início da
prova.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

EDITAL No- 147, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE 3o- GRAU

A Reitora da Universidade Federal da Paraíba, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto na Portaria Normativa In-
terministerial MEC/MPOG nº 461, de 20/11/2013, publicada no DOU
de 21/11/2013, e em conformidade com a Lei n° 8.112/1990, a Lei nº
12.772/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013, com o Decreto nº
6.944, de 21/08/2009, publicado no DOU de 24/08/2009, com a
Portaria MEC nº 1.134, de 02/12/2009, publicada no DOU de
03/12/2009 e, subsidiariamente, no que couber, com a Resolução nº
74/2013 do CONSEPE/UFPB, torna pública a abertura de inscrições
para os concursos públicos de provas e títulos, nos Departamentos
Acadêmicos da UFPB a seguir nominados, destinados a selecionar
candidatos para provimento de cargos de Professor de 3º Grau, da
carreira do Magistério Superior, pertencentes ao quadro de pessoal
desta Universidade, conforme as informações a seguir:

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1 Os concursos cujas inscrições são abertas pelo presente

Edital são totalmente autônomos e independentes entre si, não ha-
vendo entre eles qualquer vínculo de subordinação ou dependência,
quer quanto à validade, quer quanto ao processamento.

1.2 Os Departamentos acadêmicos responsáveis pela rea-
lização dos concursos, o número de vagas de cada concurso, as
respectivas áreas do conhecimento, as classes de ingresso, o regime
de trabalho e os requisitos mínimos para posse se encontram re-
lacionados no QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS - ANE-
XO I deste Edital.

1.3 O Prazo de validade de cada um dos concursos é de 01
(um) ano, contado a partir da data de publicação no Diário Oficial da
União da homologação dos seus resultados finais, podendo, a critério
da administração, ser prorrogado por igual período.

2. DAS INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE OS CARGOS
2.1. O cargo de professor de 3º grau foi criado pela Lei no

7.596, de 10/04/1987, e é estruturado pela Lei 12.772 de 28 /12/2012,
alterado pela Lei 12.863, de 24/09/13, publicada no Diário Oficial da
União de 25/09/13.

2.2. As atribuições do cargo envolvem atividades acadêmicas
próprias do pessoal docente do ensino superior, pertinentes à pes-
quisa, ensino e extensão que, indissociáveis, visem à aprendizagem, à
produção do conhecimento, à ampliação e transmissão do saber e da
cultura, bem como aquelas inerentes ao exercício de direção, as-
sessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria instituição,
além de outras previstas na legislação vigente.

2.3 A Remuneração Inicial Bruta dos cargos e as parcelas
que a compõem se encontram descritas no QUADRO COM IN-
FORMAÇÕES SOBRE REMUNERAÇÃO E TAXA DE INSCRI-
ÇÃO - ANEXO II deste Edital.

2.4 Os valores de remuneração especificados no ANEXO II
deste edital serão acrescidos do auxílio alimentação, nos termos da
legislação vigente.

2.5 No regime de Dedicação Exclusiva, a jornada de trabalho
será de quarenta horas semanais, em tempo integral, com impedi-
mento do exercício de outra atividade remunerada, pública ou pri-
vada, salvo nos casos previstos nos termos do art. 21 da Lei
12.772/2012.
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